
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Manutenção  com  limpeza  e  colocação  de
tampa nova na boca de lobo na Av Fernando
Correa  da  Costa  próximo  viaduto  e
supermercado Comper em Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Manutenção com limpeza e colocação de tampa nova na boca de lobo na Av Fernando Correa da
Costa próximo viaduto e supermercado Comper em Cuiabá. 
                                                                   JUSTIFICATIVA 
Conforme demonstrado nas imagens juntadas a presente, a boca de lobo existente na Av. Fernando
Correa da Costa,  próxima do Viaduto e do Supermercado Comper está há tempos,  praticamente
destruída e imunda, causando transtornos a comerciantes e moradores da região.   
Portanto, faz-se necessário o poder público municipal agir e atender os comerciantes  pagadores de
impostos que merecem ter serviço de qualidade em relação a manutenção das bocas de lobos.  
Sendo assim, peço que a presente Indicação Parlamentar seja aprovada por unanimidade pelos nobres
vereadores e vereadoras da Câmara Municipal de Cuiabá para que imediatamente seja encaminhada ao
Prefeito de Cuiabá, no sentido da SMInfra providencie a Manutenção com limpeza e colocação de
tampa nova na boca de lobo na Av Fernando Correa da Costa próximo viaduto e Supermercado
Comper em Cuiabá.. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de março de 2026.
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 Vereador(a)
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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